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MINISTÉRIODA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

12ª INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO 
(12ª ICFEx/1969) 

 

 

1ª PARTE – Conformidade Contábil  
 
 

Registro da Conformidade Contábil – “Julho/2012”  
 

Em cumprimento às disposições da Coordenação-Geral de Contabilidade da Secretaria do Tesouro 

Nacional (CCONT/STN), que regulam os prazos, os procedimentos, as atribuições e as responsabilidades para 

a realização da conformidade contábil das Unidades Gestoras (UG) vinculadas, esta Inspetoria registrou, no 

SIAFI, a conformidade contábil para certificar os registros contábeis efetuados em função da entrada de dados 

no Sistema, no mês de julho de 2012, de todas as UG, SEM RESTRIÇÃO. 

 

2ª PARTE – Informações sobre Aprovação de Tomada de Contas 
 

1. TOMADAS DE CONTAS ANUAIS  

 

Nada a considerar. 

 

2. TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS  

 

Nada a considerar. 

 

3ª PARTE – Orientação Técnica  

 
1. MODIFICAÇÃO DE ROTINA DE TRABALHO 

 
a. Execução Orçamentária 

     Tendo em vista a relevância do assunto, recomendo que todos os Agentes da Administração 

tomem conhecimento das Orientações emitidas pela SEF 

 

          1) Recebimento de Destaques –Msg SIAFI nº 2012/0916624, de 02 Julho 2012   

 
DO SUBSECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

AO SRS ORDENADORES DE DESPESAS 

 

1. CONSIDERANDO QUE ALGUMAS UG TÊM RECEBIDO DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

DIRETAMENTE DE UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS PERTENCENTES A ÓRGÃOS ESTRANHOS A FORÇA, 

ESTA SECRETARIA RECOMENDA O SEGUINTE: 
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-TODO CRÉDITO QUE INGRESSAR NO COMANDO DO EXÉRCITO DEVERÁ OCORRER PELA UG 

160509 – SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS-GESTOR; 

 

- AS DESCENTRALIZAÇÕES DE CRÉDITO PARA AS UGE SERÃO REALIZADAS PELOS ÓRGÃOS DE 

DIREÇÃO SETORIAL; 

 
- AS UGE NÃO TÊM AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAR QUALQUER MODIFICAÇÃO NA NATUREZA 

DA DESPESA, UGR E/OU PLANO INTERNO. 

 

2. CASO A UGE RECEBA QUALQUER CRÉDITO DIRETAMENTE DE ÓRGÃO ESTRANHO À FORÇA, O 

MESMO DEVERÁ SER INFORMADO PARA QUE ANULE O CRÉDITO E CONCEDA O DESTAQUE POR 

INTERMÉDIO DO MD (UG 110407). 

 

          3. CASO A UGE RECEBA O FINANCEIRO REFERENTE AO DESTAQUE RECEBIDO, DEVERÁ 

DEVOLVÊ-LO, PARA QUE O MESMO SEJA DESCENTRALIZADO TAMBÉM AO MD. 

 
BRASÍLIA-DF, 02 DE JULHO DE 2012 

 

GEN DIV GERSON FORINI 

SUBSECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

 

 

      2) Bloqueio de Restos a Pagar não processados não liquidados de 2010 – Msg SIAFI nº 

2012/0915465, de 02 Julho 2012   
 

               INFORMAMOS QUE O ART.68 DO DECRETO 93.872/86, ALTERADO PELO DECRETONº 7.654, DE 

23/12/2011, PREVÊ NO SEU §2º QUE OS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS E NÃO LIQUIDADOS TERÃO 

VALIDADE ATÉ 30 DE JUNHO DO SEGUNDO ANO SUBSEQUENTE AO DE SUA INSCRIÇÃO. 

              ASSIM, EM CONFORMIDADE COM O §5º DO ART.68 DO REFERIDO DECRETO, ESTA STN REALIZOU, 

EM 1º DE JULHO DE 2012, O BLOQUEIO NA CONTA 29511.04.00 (RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 

BLOQUEADOS) DOS EMPENHOS INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO EXERCICIO DE 2010 QUE SE REFIRAM A DESPESAS EXECUTADAS DIRETAMENTE PELOS 

ÓRGÃOS E ENTIDADES DA UNIÃO OU MEDIANTE TRANSFERÊNCIA OU DESCENTRALIZAÇÃO AOS       

ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, COM EXCEÇÃO DAS DESPESAS:      

 

            -DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO;                            

            -DO MINISTÉRIO DA SAÚDE;                                              

             -DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO FINANCIADAS COM OS RECURSOS DA MANUTENCAO E DO 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO.                                           

 

              AS UNIDADES GESTORAS EXECUTORAS RESPONSÁVEIS PELOS EMPENHOS BLOQUEADOS 

PODERÃO PROVIDENCIAR OS REFERIDOS DESBLOQUEIOS POR MEIO DE NL, NOS TERMOS DO §6º DO 

ART.68 DO DECRETO Nº 93.872/86, UTILIZANDO OS EVENTOS CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO:                                             

 

 A) EMPENHOS NÃO VINCULADOS A TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - 58.0.176; 

 B) EMPENHOS VINCULADOS A TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS:                   

 B.1) SICONV - 58.0.519;                                                

 B.2) SIAFI/SIASG - 58.0.177.                                           

 

ATENCIOSAMENTE, 

STN-COFIN/CCONT. 
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b. Execução Contábil  

 

    Nada a considerar. 
 

 c.   Execução de Licitações e Contratos 
 

           1) Certidão Negativa de débitos trabalhistas – Msg SIAFI nº 2012/0916210, de 02 Jul 12 
 

  DO SUBSECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

  AOS SENHORES ORDENADORES DE DESPESAS 

  RFR: DIEX Nº 271 - SCCR/CCIEX, DE 12 DE JUNHO DE 2012, DO CHEFE DO CENTRO DE CONTROLE        

INTERNO DO EXÉRCITO              

 

                1. VERSA O PRESENTE EXPEDIENTE SOBRE RECOMENDAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO (TCU) ACERCA DA INCLUSÃO DA EXIGÊNCIA DA APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE  

DÉBITOS  TRABALHISTAS (CNDT) NOS EDITAIS DE LICITAÇÃO, BEM COMO POR OCASIÃO DE CADA ATO 

DE  PAGAMENTO.                                                                    

                                                                                

                2. EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO CONTIDA NO DOCUMENTO DA REFERÊNCIA, INFORMO 

AOS ORDENADORES DE DESPESAS (OD) QUE NO ITEM 9.2 DO ACÓRDÃO Nº 1054/2012 - PLENÁRIO, DE 2 

DE MAIO  DE 2012  (TC Nº 002.741/2012-1), O TCU ASSIM DETERMINOU:       

                             

                   "9.2. A TODAS AS UNIDADES CENTRAIS E SETORIAIS DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

DOS PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO DA UNIÃO QUE ORIENTEM OS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES A ELES VINCULADOS NO SENTIDO DE QUE EXIJAM DAS EMPRESAS CONTRATADAS, POR 

OCASIÃO DE CADA ATO DE PAGAMENTO, A APRESENTAÇÃO DA DEVIDA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉ-    

 BITOS TRABALHISTAS, DE MODO A DAR EFETIVO CUMPRIMENTO ÀS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DOS 

ARTIGOS 27, IV, 29, V, E 55, XIII, DA LEI Nº 8.666, DE 1993, C/C OS ARTIGOS 1º E 4º DA LEI Nº 12.440, DE 7  DE    

 JULHO DE 2011, ATENTANDO, EM ESPECIAL, PARA O SALUTAR EFEITO DO CUMPRIMENTO DESTA NOVA 

REGRA SOBRE O NOVO ENUNCIADO 331 DA SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA DO TST, SEM PREJUÍZO DE 

QUE A SEGECEX ORIENTE AS UNIDADES TÉCNICAS DO TCU NESSE MESMO SENTIDO".                         

                                                                        

              3. DIANTE DO EXPOSTO, ESTA SECRETARIA, NO CUMPRIMENTO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES  

REGIMENTAIS, ORIENTA A ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES GESTORAS DO  COMANDO DO  EXÉRCITO 

NO  SENTIDO DE ADOTAR  OS  SEGUINTES PROCEDIMENTOS:                                                         

                                                                        

                   A. FAZER CONSTAR DOS RESPECTIVOS EDITAIS DE LICITAÇÃO A EXIGÊNCIA DA CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS - CNDT, INSTITUÍDA PELA LEI Nº 12.440, DE 7 DE JULHO  DE 2011, 

EM VIGOR DESDE 4  DE JANEIRO DE 2012; E                                                  

                                                                        

                   B. EXIGIR DA EMPRESA CONTRATADA A APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA CNDT, ANEXADA A 

CADA TÍTULO DE CRÉDITO COMPROBATÓRIO (NOTA FISCAL/FATURA) EMITIDO, QUANDO DA EFETIVA 

ENTREGA DOS BENS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E REALIZAÇÃO DE OBRAS.                                        

                                                                        

                                                             

                                                             

BRASÍLIA-DF, 02 DE JULHO DE 2012 

 

GEN DIV GERSON FORINI 

SUBSECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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       2) Aplicação da margem de preferência – Msg SIASG nº 2012/074893, de 06 Jul 12 

 
               O MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - MP, NO ÂMBITO DE SUA 

ATUAÇÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SLTI, E 

DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS GERAIS DLSG, EM ATENDIMENTO A LEI 12.349, DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 2010 QUE INSTITUI A MARGEM DE PREFERÊNCIA E OS DECRETOS Nº 7.601/11, 7.709/12, 

7.713 /12, 7.756/12, 7.767/12 QUE ESTABELECERAM O PRODUTO, O PERCENTUAL E A VIGÊNCIA.          

                                                       

               INFORMAMOS QUE ESTE DEPARTAMENTO IMPLEMENTOU E DISPONIBILIZOU  AOS USUÁRIOS 

DO SISTEMA COMPRASNET NO MÓDULO "DIVULGAÇÃO DE COMPRAS", QUANDO DA INCLUSÃO DO 

ITEM A FUNCIONALIDADE PARA REGISTRO DA  APLICAÇÃO  DA MARGEM DE PREFERÊNCIA COM O 

PERCENTUAL DE ACORDO  COM  O  ESTABELECIDO NOS REFERIDOS DECRETOS.             

                                     

              ALERTAMOS QUE PARA SER CONCEDIDO O BENEFÍCIO DA MARGEM DE PREFERÊNCIA O BEM 

TEM QUE ESTAR ENQUADRADO EM DECRETO.    

                    

ATENCIOSAMENTE, 

 

DEPARTAMENTO DE LOGISTICA E SERVIÇOS GERAIS/SLTI/MP 

COORDENAÇÃO GERAL DO SIASG 

 
 

       3) Sistema de Registro de Preços (SRP) – Acórdão 1233/2012 – TCU – A2 - Msg SIASG nº 

2012/0951772, de 09 Jul 12 

 
  DO SUBSECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

  AOS SENHORES ORDENADORES DE DESPESAS 

  RFR: MENSAGENS SIASG 2012/074675/074678 – DLSG/SIASG/DF, DE 20 DE JUNHO DE 2012 

 

1. INFORMO AOS ORDENADORES DE DESPESAS (OD) QUE POR INTERMÉDIO DA MENSAGEM DA 

REFERÊNCIA, A SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SLTI, DO MINISTÉRIO 

DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - MP, TRANSCREVEU DETERMINAÇÕES DO TCU CONTIDAS 

NO ACÓRDÃO 1233/2012 - PLENÁRIO, NA FORMA QUE SE SEGUEM:               

 

        

"(...) 

 

                9.3. DETERMINAR, COM FUNDAMENTO NA LEI 8.443/1992, ART. 43, INCISO I, C/C RITCU, ART. 250, 

INCISO II, À SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (SLTI/MP) QUE:                                

     (...)                                                              

                9.3.2. EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO DECRETO 1.094/1994, ART. 2º, INCISO I, ORIENTE OS 

ÓRGÃOS E ENTIDADES SOB SUA JURISDIÇÃO PARA QUE (SUBITEM III.1):                                                       

 

                9.3.2.1. AO REALIZAREM LICITAÇÃO COM FINALIDADE DE CRIAR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATENTEM QUE:                                       

 

               9.3.2.1.1. DEVEM FUNDAMENTAR FORMALMENTE A CRIAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

E.G., POR UM DOS INCISOS DO ART. 2º DO DECRETO 3.931/2001 (ACÓRDÃO 2.401/2006-TCU-PLENÁRIO);                          

 

                9.3.2.1.2. DEVEM PRATICAR TODOS OS ATOS DESCRITOS NO DECRETO 3.931/2001, ART. 3º, § 2º, 

EM ESPECIAL O PREVISTO NO SEU INCISO I, QUE CONSISTE EM "CONVIDAR MEDIANTE 

CORRESPONDÊNCIA ELETRÔNICA OU OUTRO MEIO EFICAZ, OS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARA 

PARTICIPAREM DO REGISTRO DE PREÇOS";                                                     
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                9.3.2.1.3. O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO É OBRIGATÓRIO, SENDO QUE SE O OBJETO FOR 

SOLUÇÃO DE TI, CASO SEJA INTEGRANTE DO SISP, DEVE EXECUTAR O PROCESSO DE PLANEJAMENTO 

PREVISTO NA IN - SLTI/MP 4/2010 (ART. 18, INCISO III) OU, CASO NÃO O SEJA, DEVE REALIZAR OS   

DEVIDOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (LEI 8.666/1993, ART. 6º, INCISO IX);                                                            

 

                9.3.2.1.4. A FIXAÇÃO, NO TERMO DE CONVOCAÇÃO, DE QUANTITATIVOS (MÁXIMOS) A SEREM 

CONTRATADOS POR MEIO DOS CONTRATOS DERIVADOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PREVISTOS 

NO DECRETO 3.931/2001, ART. 9º, INCISO II, É OBRIGAÇÃO E NÃO FACULDADE DO GESTÕR (ACÓRDÃO 

991/ 2009 -TCU - PLENÁRIO, ACÓRDÃO 1.100/2007-TCU-PLENÁRIO E ACÓRDÃO 4.411/2010-TCU-2ª 

CÂMARA);                              

                

                9.3.2.1.5. EM ATENÇÃO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO (LEI 

8.666/1993, ART. 3º, CAPUT), DEVEM GERENCIAR A ATA DE FORMA QUE A SOMA DOS QUANTITATIVOS 

CONTRATADOS EM TODOS OS CONTRATOS DERIVADOS DA ATA NÃO SUPERE O QUANTITATIVO 

MÁXIMO PREVISTO NO EDITAL;                                                          

 

               9.3.3. QUANDO REALIZAREM ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATENTEM QUE:                                                           

 

     (...)                                                              

 

                9.3.3.2. DEVEM DEMONSTRAR FORMALMENTE A VANTAJOSIDADE DA ADESÃO, NOS TERMOS 

DO DECRETO 3.931/2001, ART. 8º;                        

 

                9.3.3.3. AS REGRAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO CERTAME QUE ORIGINOU A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DEVEM SER CONFORME AS NECESSIDADES E CONDIÇÕES DETERMINADAS NA 

ETAPA DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (LEI 8.666/1993,ART. 6º, INCISO IX, ALÍNEA D, C/C O ART.    

 3º, § 1º, INCISO I, E LEI 10.520/2002, ART. 3º, INCISO II);" 

 

               2. A PARTIR DO ACÓRDÃO ACIMA, ESPECIFICAMENTE QUANTO AOS ITENS 9.3.2.1.1., 9.3.2.1.4. E 

9.3.2.1.5.,É  POSSÍVEL  INFERIR O  POSICIONAMENTO INOVADOR DO  TCU  NO  QUE TANGE À ATAS DE 

REGISTROS  DE PREÇOS.                                                                

 

               3. ENTENDE, ESTA SECRETARIA, QUE A CORTE DE CONTAS CONFERIU NOVA INTERPRETAÇÃO 

AO DISPOSTO NO CAPUTE § 3º DO ART 8º, DO DECRETO Nº 3931/2001 E LIMITOU A PRÁTICA DO 

"CARONA":" O TOTAL  DAS FUTURAS CONTRATAÇÕES DERIVADAS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

REALIZADAS PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E EVENTUAIS CARONAS 

NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR 100% DO QUANTITATIVO REGISTRADO."        

 

               4. POR FIM, ESTA SECRETARIA RECOMENDA O FIEL CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES 

CONTIDAS NO ACÓRDÃO Nº 1233/2012 - TCU - PLENÁRIO.       

 

              5. NÃO OBSTANTE A PRESENTE MENSAGEM SER DESTINADA AOS OD, AS ICFEX DEVERÃO 

PUBLICÁ-LA INTEGRALMENTE NO BOLETIM INFORMATIVO.         

 

 

BRASÍLIA-DF, 09 DE JULHO DE 2012 

 

 

 

GEN DIV GERSON FORINI 

SUBSECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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      4) Esclarecimentos sobre aplicação de penalidades no âmbito de licitações para Registro de 

Preços - Msg SIASG nº 2012/075223, de 25 Jul 12 
 

"SENHORES DIRIGENTES, 

ESCLARECEMOS QUE: 

 

 - AO ÓRGÃO GERENCIADOR COMPETE APLICAR PENALIDADES AO FORNECEDOR FALTOSO, NOS 

TERMOS DO ART. 3º, § 2º, VIII, QUANDO SE TRATAR DE DESCUMPRIMENTO DA ATA COM RELAÇÃO AOS 

ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES. 

 

 - AO ÓRGÃO PARTICIPANTE COMPETE APLICAR PENALIDADES AO FORNECEDOR FALTOSO, 

APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO E COMUNICAR A APLICAÇÃO DA PENALIDADE AO ÓRGÃO 

GERENCIADOR, NOS TERMOS DO ART. 3º, § 4º, III E IV. 

 

 - COMPETE AO ÓRGÃO ADERENTE ("CARONA") A RESPONSABILIDADE DE APURAR E APLICAR 

EVENTUAIS PENALIDADES AO FORNECEDOR FALTOSO, POR SE TRATAR DE RELAÇÃO ESTRANHA À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. APÓS A APLICAÇÃO DA PENALIDADE, É NECESSÁRIO COMUNICAR AO 

ÓRGÃO GERENCIADOR SOBRE A OCORRÊNCIA EM ANALOGIA COM AS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 

PARTICIPANTE. 

 

ATC, 

SUSTENTAÇÃO NORMATIVA - DLSG/SLTI-MP." 

 

 

BRASÍLIA-DF, 25 DE JULHO DE 2012 

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS GERAIS - DLSG/SLTI-MP 

COORDENAÇÃO-GERAL DE NORMAS - CGNOR/DLSG/SLTI-MP 

 

 

      5) Terceirização de serviços/deliberação do TCU – A/2 SEF - Msg SIAF nº 2012/1052578, de 

27 Jul 12 
 

  DO SUBSECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

  AOS SENHORES ORDENADORES DE DESPESAS 

  RFR: DIEX Nº 358-SCCR/CCIEX, DE 17 DE JULHO DE 2012 

              EM ATENDIMENTO AO DOCUMENTO DA REFERÊNCIA, ESTA SECRETARIA RESOLVEU DIFUNDIR 

A DELIBERAÇÃO CONTIDA NO ACÓRDÃO Nº 567/2012-TCU PLENÁRIO, COM O SEGUINTE TEOR:                                         

                                                                                

              "(...) NÃO SERÁ CONSIDERADA DE BOA-FÉ POR ESTE TRIBUNAL A TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENVOLVAM A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EXISTENTES NO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 

DO ÓRGÃO/ENTIDADE POR CONTRARIAR O ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E, AINDA, PODER  

IMPLICAR FUTUROS PREJUIZOS AO ERÁRIO, DECORRENTES DO POSSÍVEL ACOLHIMENTO PELA JUSTIÇA 

DO  TRABALHO DE PLEITOS DOS TERCEIRIZADOS, GARANTINDO-LHES O DIREITO AO RECEBIMENTO 

DAS MESMAS VERBAS TRABALHISTAS LEGAIS E  NORMATIVAS  ASSEGURADAS ÀQUELES 

CONTRATADOS".                                                                                         

                                                                             

                                                                   

BRASÍLIA-DF, 27 DE JULHO DE 2012 

 

 

 

GEN DIV GERSON FORINI 

SUBSECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS                                 
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d.Pessoal 

 

     “Militar da Ativa” - Compensação Pecuniária - Msg SIAFI nº 2012/0880404 de 26 Jun 12 (Msg 

nº 053-S1- 12ª ICFEx) 

 
DO OD DO CPEX 

A TODAS AS UG 

MSG NR 583 - S1.CH 

 
              1. VERSA O PRESENTE EXPEDIENTE SOBRE ORIENTAÇÃO ACERCA DE PROCEDIMENTOS DE 

SAQUE DE COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA.             

 

             2. O CPEX SOLICITA QUE, ANTES DE TRANSFERIR A FICHA CADASTRO DA PECUNIÁRIA E 

REALIZAR O SAQUE DA COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA NO FAP PECUNIÁRIA, AS UG OBSERVEM OS 

SEGUINTES ASPECTOS:                

 

                 A) VERIFICAR SE O MILITAR FAZ JUS A COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA, OU SEJA, VERIFICAR SE O 

LICENCIAMENTO FOI EX OFFICIO POR TÉRMINO DE PRORROGAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO E SE ELE 

CUMPRIU INTEGRALMENTE A SUA ULTIMA PRORROGAÇÃO CONFORME JÁ ORIENTADO NA MENSAGEM 

SIAFI NR 2010/0337151, DE 24 DE MARÇO DE 2010; E 

                B) VERIFICAR SE O CAMPO 05 "ARMA" ESTÁ CORRETO E CASO NÃO ESTEJA PROCEDER A 

ALTERAÇÃO, CONFORME O ITEM C.2.8 DO ASSUNTO COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA DO MANUAL DO 

USUÁRIO NR 1 DO CPEX (MILITAR DA  ATIVA).      

 

           3. APÓS A REALIZAÇÃO DO SAQUE, CASO O MILITAR RECEBA A MENOR OU NÃO SEJA ACEITO O 

SAQUE, EM VIRTUDE DELE JÁ ESTAR CADASTRADO NA FICHA CADASTRO DA PECUNIÁRIA EM OUTRA 

OM, A UG DEVERÁ ENCAMINHAR DIEX AO CPEX COM OS SEGUINTES DADOS: 

 

               A) A EXPLANAÇÃO DO FATO INFORMANDO O Nº DE COTAS QUE MILITAR DEIXOU DE RECEBER;                                            

                B) O PREC/CP COM O QUAL O EX-MILITAR RECEBEU O REFERIDO BENEFÍCIO PELA PRIMEIRA 

VEZ, COM O VALO RECEBIDO NA ÉPOCA E O NÚMERO DE COTAS;                                                             

              C) O NOVO PREC/CP COM OS DADOS BANCÁRIOS ATUALIZADOS; 

                D) CÓPIA DO BI QUE PUBLICOU O DIREITO DO EX-MILITAR AO NOVO SAQUE E O CERTIFICADO 

DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO (CDI), NOS CASOS EM QUE O CAMPO "05" ARMA DA FICHA CADASTRO 

DA PECUNIÁRIA NÃO ESTIVER PREENCHIDO CORRETAMENTE E NOS CASOS EM QUE O EX-MILITAR FOR 

ORIUNDO DE ESCOLA DE FORMAÇÃO OU TER SIDO CABO MÚSICO;                            

                E) CÓPIA DO BI QUE PUBLICOU A MODALIDADE DE LICENCIAMENTO DO EX-MILITAR 

CONFORME MODELO CONSTANTE DO ITEM C.2.17 DO ASSUNTO COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA DO 

MANUAL DO USUÁRIO NR 1 DO CPEX (MILITAR DA ATIVA);E                                                               

                F) CÓPIA DO REQUERIMENTO DA COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA CONFORME MODELO 

CONSTANTE DO ITEM C.2.18 DO ASSUNTO COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA DO MANUAL DO USUÁRIO NR 1 

DO CPEX (MILITAR DA ATIVA)  E CASO NÃO HAJA O REQUERIMENTO,  INFORMAR  

BANCO/AGÊNCIA/CONTA-CORRENTE,  O PERÍODO E OM ONDE  PRESTOU  SERVIÇO  MILITAR  INICIAL 

(OBRIGATÓRIO), PRORROGAÇÕES DO TEMPO DE SERVIÇO E OM ONDE SERVIU E A DATA DO 

LICENCIAMENTO.           

 

             4. A FICHA CADASTRO DA PECUNIÁRIA É ÚNICA E NÃO É EXCLUÍDA NO SISTEMA. EMBORA O 

MILITAR TEMPORÁRIO POSSA TER VÁRIOS PREC CP DURANTE SEU TEMPO NO EXÉRCITO, O SAQUE DA 

COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA SOMENTE É REALIZADO NO 1° PREC CP IMPLANTADO NA FICHA 

CADASTRO DA PECUNIÁRIA. O 1° SAQUE (A66NXX) É REALIZADO PELA UG NO FAP PECUNIÁRIA E OS 

OUTROS SAQUES SOMENTE PODERÃO SER REALIZADOS PELO CPEX POR MEIO DE CÓDIGOS 

ATRASADOS (A21,A23,A27,A28,ETC).               
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             5. A VERIFICAÇÃO DA MODALIDADE DE LICENCIAMENTO É REQUISITO ESSENCIAL PARA O 

PAGAMENTO DA COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA E ALERTO QUE O LICENCIAMENTO A PEDIDO E A 

DESINCORPORAÇÃO NÃO POSSUEM AMPARO LEGAL PARA SEU PAGAMENTO.    

 

             6. UMA VEZ O MILITAR SENDO LICENCIADO EX OFFICIO POR TÉRMINO DE PRORROGAÇÃO DE 

TÉRMINO DE TEMPO DE SERVIÇO, A UG DEVERÁ REALIZAR O PAGAMENTO DA COMPENSAÇÃO 

PECUNIÁRIA MESMO NOS CASOS EM QUE O MILITAR CONSEGUIR VAGA EM OUTRA OM. CASO NÃO 

SEJA REALIZADO O PAGAMENTO NESTE MOMENTO, ESSE DIREITO REMUNERATÓRIO ESTARÁ SUJEITO 

A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.                     

 

                                   CPEX - NO CAMINHO DA EXCELÊNCIA DO PAGAMENTO DE PESSOAL            

 

                                                               BRASÍLIA-DF, 26 DE JUNHO DE 2012.      

 

CESAR ALEX BARROS TORRES - CEL 

ORDENADOR DE DESPESAS DO CPEX 

 

e .Controle Interno 

 A mensagem a seguir foi emitida em função de esta Inspetoria ter recebido pedidos de 

orientações e consultas em discordância com a legislação em vigor. Diante do exposto, solicito aos 

Srs Ordenadores de Despesas darem amplo conhecimento aos seus agentes da administração. 

 

      Orientação sobre consultas à 12ª ICFEx - Msg SIAFI nº 2011/0719790, de 18 Maio 11 (Msg nº 

053-S1- 12ª ICFEx) 

 
DO CHEFE DA 12ª ICFEX 

AO SR ORDENADOR DE DESPESAS DAS UG VINCULADAS 

 

1. A PRESENTE MENSAGEM TRATA DE ORIENTAÇÕES SOBRE ELABORAÇÃO DE CONSULTAS A ESTA 

ISNPETORIA. 

 

2. ESTA SETORIAL CONTÃBIL TEM RECEBIDO PEDIDO DE INFORMAÇÕES E CONSULTAS DE 

UNIDADES GESTORAS QUE NÃO OBSERVAM O PREVISTO NA PORTARIA 04-SEF/2002, EM ESPECIAL AO 

QUE DIZ RESPEITO À APRESENTAÇÃO DO FATO CONCRETO AO ESTUDO DA LEGISLAÇÃO E AO 

ENTENDIMENTO DO ORDENADOR DE DESPESAS ACRECA DO FATO EM ANÁLISE. 

 

3. CABE DESTACAR QUE AS CONSULTAS DEVEM ABORDAR CASOS ESPECÍFICOS, EVITANDO-SE 

QUESTIONAMENTOS GENÉRICOS, A FIM DE PERMITIR UM ESTUDO MAIS APROPRIADO POR PARTE 

DESTA INSPETORIA RELACIONADO ÀS CONSULTAS ENVIADAS. 

 

4. DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITO AOS SRS OD QUE, POR OCASIÃO DA ELABORAÇÃO DE 

CONSULTAS A ESTA INSPETORIA, OBSERVEM O PREVISTO NO ART 5º DA LEGISLAÇÃO EM COMENTO E 

REMETAM SEUS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES CONTENDO, NO MÍNIMO, O SEGUINTE: 

A. ASSUNTO; 

B. LEGISLAÇÃO PERTINENTE; 

C. ESTUDO COMPARATIVO DAS RAZÕES FAVORÁVEIS À TESE DA CONSULTA OU DOS MOTIVOS 

QUE LHES SÃO CONTRÁRIOS; E 

D. ENTENDIMENTO DO OD ACERCA DA QUESTÃO EM ESTUDO, COM A DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL. 

 

MANAUS, 18 DE MAIO DE 2011 

EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS - TEN CEL 

CHEFE DA 12ª ICFEX 
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2. RECOMENDAÇÕES SOBRE PRAZOS 
 

Nada a considerar. 

 

3. SOLUÇÕES DE CONSULTAS 
Nada a considerar. 

 

4. ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS, DOS SISTEMAS 

CORPORATIVOS E DAS ORIENTAÇÕES PARA AS UG 
 

Assunto Onde Encontrar Observações 

Lei nº 12.349, de 15 de dezembro de 2010, – Institui a 

margem de preferência.  
DOU de 16 Dez 2010 Tomar conhecimento 

Decretos nº 7.601/11, 7.709/12, 7.713/12, 7.756/12, 

7.767/12 que estabeleceram o produto, o percentual e a 

vigência. 

Comprasnet – Módulo 

“divulgação de 

compras” 

Tomar conhecimento 

 

5.Mensagem SIAFI/SIASG 

 
Mensagem  Expedidor Assunto 

SIAFI nº 2012/0979859, de 13/07/2012 SIAFI 
Emissão de CND - item 1.2 do CAUC - 

abrangência. 

SIAFI nº 2012/1012365, de 20/07/2012 SEF CPEx - Bolsa especial de educação 

SIAFI nº 2012/1074701, de 31/07/2012 SIASG 
Disponibilidade do SIAFI Operacional nos 

finais de semana/agosto/2012. 

SIASG nº 2012/074921, de 06/07/2012 SIASG 

Acórdão nº 964/2012 - Pagamento a 

fornecedores em débito com a Seguridade 

Social. 

SIASG nº 2012/074896, de 23/07/2012 SIASG Aplicação da margem de preferência. 

SIASG nº 2012/075223, de 25/07/2012 SIASG 

Esclarecimentos sobre aplicação de 

penalidades no âmbito de licitações para 

registro de preços. 

SIASG nº 2012/075272, de 30/07/2012 SIASG 
Acórdão nº 1233/2012 - TCU - Plenário 
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4ª PARTE – Assuntos Gerais  
 

a. INFORMAÇÕES DO TIPO “VOCÊ SABIA......? 

 

Seguridade Social 

          - que os Órgãos e entidades da Administração Pública Federal devem incluir, nos editais e 

contratos de execução continuada ou parcelada, cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de 

manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, prevendo, como sanções para o inadimplemento a essa cláusula, a rescisão do contrato e a 

execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, além das 

penalidades já previstas em Lei (Arts. 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III e 87, da Lei nº 

8.666/93 ); 

 

            - que verificada a irregular situação fiscal da contratada, incluindo a Seguridade Social, é 

vedada a retenção de pagamento por serviço já executado, ou fornecimento já entregue. 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS – TenCel 

Chefe da 12ª ICFEx 
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ANEXO A 
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ANEXO B 
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